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LEI MUNICIPAL N° 1.999, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõe sobre suplementação no orçamento do exercício de 2017 e dá 

outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

suplementar no orçamento vigente, o valor de R$ 324.418,67 (trezentos e vinte e quatro mil, 

quatrocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), conforme classificação abaixo: 

SUPLEMENTAÇÃO 

ORGAO 02.00.00 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secr. Mun. enge. obras e serv. Urb. e rurais 

Unidade Executora 02.05.01 Depto Obras e Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional Programática 15.452.0010.2.012 Manutenção Obras e Serviços Urbanos 

Classificação Económica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte Financiamento 05 Federal 

Valor Ficha 077 R$ 295.300,00 

ORGAO 02.00.00 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secr. Mun. enge. obras e serv. Urb. e rurais 

Unidade Executora 02.05.01 Depto Obras e Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional Programática 15.452.0010.2.012 Manutenção Obras e Serviços Urbanos 

Classificação Económica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte Financiamento 01 Municipal 

Valor Ficha 075 R$ 29.118,67 

Parágrafo único - A despesa decorrente dessa Suplementação de que 

trata o "caput" deste artigo, será suportado por, previsão de excesso de arrecadação, no valor 

de R$ 295.300,00 e anulação parcial/total no valor de R$ 29.118,67, conforme segue: ç~-/ 

/ Página rde 2 

http://6ernardinodecampos.sp.gov
http://sp.gov


Pérola do Planalto 

Município de Bernardino de Campos 
Praça Quintino Bocaiuva, 31 Eone/ Ecuç: (14) 3346-8000 CXPostai51 

CEP 18960-000 Bernardino de Campos Estado de São Pauto 
Site: www. 6ernardinodecampos.sp.gov. Sr emait ga6inete@6ernardinodecampos.sp.gov. 6r 

CStPJ: 44.563.591/0001-80 IE: Isento 

ORGAO 02.00.00 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secr. Mun. enge. obras e serv. Urb. e rurais 

Unidade Executora 02.05.01 Depto Obras e Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional Programática 15.452.0010.2.012 Manutenção Obras e Serviços Urbanos 

Classificação Económica 3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

Fonte Financiamento 01 Municipal 

Valor Ficha 072 R$ 29.118,67 

Artigo 2° - Consideram-se alteradas as peças de planejamento LDO e 

PPA para o exercício de 2.017. 

Artigo 3° - Esta Lei entra çm vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 31 de janeiro de 2017. 

ODILOw RODR MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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